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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 LEI Nº 2.241, de 1º de agosto de 2017

Altera a legislação que dispõe sobre o Plano 
de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo.

				  
	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre 
o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais de Toledo.

	 Art. 2º –  O inciso IV do § 1º do artigo 4º-A da Lei 
nº 1.821, de 27 de abril de 1999, com as modificações 
posteriormente procedidas, passa a vigorar acrescido das 
seguintes alíneas:

	 “Art. 4º-A – ...

	 § 1º – ...
	 ...
	 IV – ...
	 ...
	 u) Engenheiro;
	 v) Arquiteto.
	 ...”

	 Parágrafo único – As alterações procedidas pelo que 
dispõe o caput deste artigo na Lei nº 1.821/1999 implicam a 
definição de regime de trabalho de seis horas diárias e de trinta 
horas semanais para os servidores titulares dos cargos de 
Engenheiro e de Arquiteto que exerçam as funções pertinentes 
aos respectivos cargos em unidades de saúde do Município.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 63, de 1º de agosto de 2017

Autoriza o Executivo municipal a repassar, 
através do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, recursos financeiros 
a Organizações da Sociedade Civil, sem 
fins lucrativos, que atendem crianças e 
adolescentes no Município de Toledo.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:
 	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a 
repassar, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, recursos financeiros a Organizações da 
Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que atendem crianças e 
adolescentes no Município de Toledo. 

	 Art. 2º – Fica o Município de Toledo autorizado a 
transferir, no ano de 2017, através do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, os seguintes valores a 
entidades: 
	 I – Ação Social São Vicente de Paulo: R$ 228.739,76 
(duzentos e vinte e oito mil setecentos e trinta e nove reais e 
setenta e seis centavos);
	 II – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Toledo – APAE: R$ 99.892,68 (noventa e nove mil oitocentos e 
noventa e dois reais e sessenta e oito centavos);
	 III – Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda: 
R$ 86.863,20 (oitenta e seis mil oitocentos e sessenta e três 
reais e vinte centavos);
	 IV – Centro Assistencial da Diocese de Toledo – Casa 
de Maria: R$ 289.544,00 (duzentos e oitenta e nove mil 
quinhentos e quarenta e quatro reais);
	 V – Centro Beneficente de Educação Infantil “Ledi 
Maas Lions”: R$ 99.892,68 (noventa e nove mil oitocentos e 
noventa e dois reais e sessenta e oito centavos);
	 VI – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Auditivos – APADA: R$ 20.991,94 (vinte mil novecentos e 
noventa e um reais e noventa e quatro centavos).
	 § 1º – Os auxílios financeiros de que tratam os incisos 
do caput deste artigo destinam-se ao pagamento de projetos 
e atividades nas áreas de Assistência Social, Educação, 
Saúde, Cultura, Esportes e Lazer, destinados às despesas de 
custeio e de capital, objetivando o atendimento de crianças e 
adolescentes pelas referidas organizações.

	 § 2º – Os projetos das entidades beneficiadas deverão 
estar devidamente registrados no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e com os 
respectivos Planos de Trabalho aprovados pelo Gestor do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA), em observância ao Edital de Chamamento Público 
nº 005/2017 e à partilha estabelecida pelo CMDCA.
 
	 Art. 3º – As exigências a serem atendidas pelas 
entidades para a obtenção de recursos oriundos da 
“Campanha Legal – Pacto pela Criança” são as estabelecidas 
através de regulamentações da Lei Federal que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 
as organizações da sociedade civil (Lei nº 13.019/2014 e suas 
alterações efetuadas pela Lei nº 13.204/2015), do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná e da Controladoria Interna do Município, mediante 
assinatura de Termo de Fomento.

	 Art. 4º – A não aplicação dos auxílios financeiros 
de que trata a presente Lei no atendimento das finalidades 
previstas nos respectivos Planos de Trabalho, implicará a 
obrigatoriedade de restituição do valor, devidamente corrigido, 
pela entidade aos cofres públicos municipais, além de ficar 
impedida de receber novo auxílio sob o mesmo título.
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	  Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 2017.
 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 64, de 1º de agosto de 2017

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2017, e altera dispositivos da Lei “R” nº 48/2017.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017, e altera dispositivos da Lei “R” nº 48/2017.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2017:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.208.044,65 (sete milhões duzentos e oito mil quarenta e quatro 
reais e sessenta e cinco centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 11.470,00
00660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 11.470,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-017 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$	 23.000,00
00930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 23.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-023 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$	 21.000,00
01180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 21.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-025 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 10.000,00
01270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-028 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$	 3.000,00
01530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-076 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$                      215,05
18260 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$                      215,05

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-081 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 69.000,00
04740 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação.......................................................................................... R$	 69.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-082 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 106.000,00
04780 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 106.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-083 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
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ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 15.112,75
04820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 15.112,75

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 80.000,00
05000 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 80.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-086 AQUIS MATERIAL PERMANENTE ENSINO FUND - TRANSF CONST
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 1.380,00
05180 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 1.380,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-087 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 30.000,00
05210 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 30.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO..R$	 25.592,00
05230 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 25.592,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-088 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 40.000,00
05260 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação.......................................................................................... R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-090 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 60.000,00
05440 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 60.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$	 30.000,00
05540 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-098 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 40.000,00
06040 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 40.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 20.000,00
06230 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-099 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 30.000,00
06260 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-100 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 100.000,00
06330 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 100.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 25.000,00
06370 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-115 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 217.075,00
07220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 217.075,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-120 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 1.200,00
07480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 1.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-139 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 33.400,00
08240 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 33.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-140 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL............................................................................................... R$	 1.075,00
08360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 1.075,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-143 MANUT SERV ADMINIST DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 17.762,16
08590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 17.762,16
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PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-145 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 3.736,06
08840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 3.736,06

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-159 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 22.000,00
09650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 22.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.1-185 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 107.990,60
18280 10123 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Transf SESA Reforma/ recuperação de USF - UBS Novo Sarandi......... R$	 107.990,60

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-188 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 500.000,00
10880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 500.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO...R$	 140.400,00
10950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 140.400,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 115.600,00
10980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 115.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-189 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE 
SAÚDE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$            1.400.000,00
11090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$            1.000.000,00
11100 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................ R$	 400.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 813.714,09
11140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 413.714,09
11150 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................ R$	 400.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 200.000,00
11190 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................ R$	 200.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-191 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 240.000,00
18270 10121 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Transf SESA Incentivo Finan de Investim ao Transporte Sanitário - APSUS.....R$               240.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-192 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 70.000,00
11530 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................ R$	 70.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0035.2-195 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$                      442,36
17770 10089 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN JUSTIÇA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO CAPS AD....R$                      442,36

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-199 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.............................................................. R$	 200.000,00
12490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 200.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$            1.000.000,00
12520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$            1.000.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 600.000,00
12580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 350.000,00
12590 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................ R$	 250.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 100.000,00
12610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO........................................... R$	 225.063,70
12810 10083 1011 / 9 / 5 / 6 / 1 8 Transferências Município de Cascavel Recursos SUS / CONSAMU..... R$	 225.063,70

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-204 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 100.000,00
13720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 100.000,00



5Ano VIII		     Toledo, 02 de agosto de 2017         PáginaEdição nº 1.808

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0040.2-227 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 13.000,00
14930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 13.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0042.6-237 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 197.500,00
18290 10122 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 Transferência FEAS - Incentivo Centros da Juventude - Paraná Seguro...R$	 197.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-248 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 34.700,00
17900 10035 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Componente para implant de ações e serv (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO....R$	 31.000,00
17910 10102 1011 / 9 / 99 / 6 / 18 TRANSF. FNAS PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO....................... R$	 3.700,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 5.000,00
16070 10101 936 / 9 / 6 / 6 / 8 BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS........................................ R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.511.0050.2-256 MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 66.780,88
16660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 66.780,88

PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.0004.2-267 SERVIÇOS DE OFICINA E CONTROLADORIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 40.000,00
16890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0053.6-278 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$                      835,00
17500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$                      835,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................... R$            7.208.044,65

	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 526.118,48 (quinhentos e vinte e seis mil cento e dezoito reais e 
quarenta e oito centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.............................................................. R$	 409.500,00
04908 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 175.500,00
04909 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 234.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-098 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.............................................................. R$	 109.800,00
05948 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 49.800,00
05949 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0039.2-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO PSE MAC PARA IDOSOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 6.818,48
14821 10010 935 / 9 / 6 / 6 / 7 FNAS Piso de Transição MC e AC PCD / IDOSO....................................... R$                      787,48
14822 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 2 3 BLOCO FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL ESP MÉDIA COMPLEXIDADE.R$	 6.031,00
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............. R$	 526.118,48

	 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos no orçamento 
da administração direta:

	 I – cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.1-006 INVESTIMENTO EM ENTIDADES SOCIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 200.000,00
00260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 200.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADANIA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 31.687,00
00420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 31.687,00
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PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL............................................................................................... R$	 1.500,00
00590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 1.500,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.............................................. R$	 9.970,00
00620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 9.970,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.1-019 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 84.000,00
01080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 84.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-021 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 34.390,70
01130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 34.390,70

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-025 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 40.000,00
01300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 40.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................................................... R$	 3.000,00
01320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-029 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 23.000,00
01580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 23.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0008.2-045 PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 60.000,00
02700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-053 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 10.080,00
03160 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 10.080,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 9.605,00
03180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 9.605,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-066 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 100.000,00
03860 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-076 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$                      215,05
04480 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$                      215,05

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0018.6-077 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DA SMED
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 1.380,00
04570 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 1.380,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 25.200,00
04660 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 25.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-082 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 5.000,00
04770 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-083 MANUT ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 6.000,00
04800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 6.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 9.112,75
04810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 9.112,75

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 534.500,00
04910 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 300.500,00
04920 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 234.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 172.000,00
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05140 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 17.000,00
05150 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 155.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-087 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 80.392,00
05250 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 80.392,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-088 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 80.000,00
05290 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação.......................................................................................... R$	 80.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-090 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO...R$	 43.000,00
05510 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 43.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 60.000,00
05560 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 8.000,00
05570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 52.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-096 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO CMEIS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 29.000,00
05900 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação.......................................................................................... R$	 29.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0019.6-098 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 36.000,00
06150 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 36.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-101 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 60.000,00
06480 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$	 60.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 49.800,00
06520 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 49.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-115 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA IDOSOS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES............................................................................................................. R$	 205.500,00
07210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 205.500,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................ R$	 11.575,00
07231 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 11.575,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-118 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 325.699,38
07390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 325.699,38

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-121 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 1.200,00
07550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 1.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-127 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 31.710,00
07870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 31.710,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.608.0024.1-128 INSTALAÇÃO DE AGROINDÚSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 15.490,00
07880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 15.490,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-131 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES............................................................................................................. R$	 50.000,00
07940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 50.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-139 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 33.400,00
08270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 33.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-142 PROG DE DESENV SUSTENTÁVEL E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 22.573,22
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08510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 22.573,22

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0027.2-156 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA 
SELETIVA - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 44.530,00
09500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 44.530,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO...R$	 71.000,00
09520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 71.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 20.000,00
09540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-159 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 22.000,00
09690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 22.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.1-162 CONST, AMPL, REFOR, MELH EM CENTROS CONVIV COMUNITÁRIA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 144.220,49
09880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 144.220,49

PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 16.482.0030.1-166 IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS.................................................................................................. R$	 10.000,00
10010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.1-171 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 290.000,00
10110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 290.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.1-176 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 442.200,23
10230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 442.200,23

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0031.2-180 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA – PLANO 
MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 685.923,43
10380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 685.923,43

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.6-194 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 40.000,00
11750 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................ R$	 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-199 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 680.000,00
12530 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................ R$	 680.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 200.000,00
12620 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................ R$	 200.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 400.000,00
13120 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)............................................ R$	 400.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 20.128.0038.2-207 SUPORTE TÉCNICO A EMPREENDEDORES
3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES............................................................................................................. R$	 60.000,00
14040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0038.1-211 COMPONENTE BIOENERGIA AFD
4.4.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 2.000,00
14230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0038.2-212 ATIVIDADES PARA DESENVOLVER A PISCICULTURA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 18.293,60
14280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 18.293,60

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0038.2-213 APOIO À SUINOC, AVIC, BOVIN E OVINOCAPRINOC
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA................................. R$	 100.000,00
14320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 100.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 20.608.0038.2-214 FOMENTO À PRODUÇÃO AGRICOLA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 85.180,00
14370 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 85.180,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0039.2-224 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO PSE MAC PARA IDOSOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 1.037,48
14823 10010 935 / 9 / 6 / 6 / 7 FNAS Piso de Transição MC e AC PCD / IDOSO....................................... R$                      787,48
14824 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 2 3 BLOCO FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL ESP MÉDIA COMPLEXIDADE.R$                      250,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 3.781,00
14840 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 2 3 BLOCO FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL ESP MÉDIA COMPLEXIDADE.R$	 3.781,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 2.000,00
14860 10096 938 / 9 / 6 / 6 / 2 3 BLOCO FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL ESP MÉDIA COMPLEXIDADE.R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.1-245 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 13.000,00
15760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 13.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-248 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS 
E FAMÍLIAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 4.300,00
15900 10101 936 / 9 / 6 / 6 / 8 BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS........................................ R$	 1.100,00
17840 10035 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Componente para implant de ações e serv (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO....R$	 2.000,00
17850 10102 1011 / 9 / 99 / 6 / 18 TRANSF. FNAS PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO....................... R$	 1.200,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIR..................... R$	 12.600,00
17860 10035 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Componente para implant de ações e serv (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO....R$	 11.000,00
17870 10102 1011 / 9 / 99 / 6 / 18 TRANSF. FNAS PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO....................... R$	 1.600,00
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA......................................................................................... R$	 18.900,00
17880 10035 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Componente para implant de ações e serv (SUAS) - ACESSUAS TRABALHO....R$	 18.000,00
17890 10102 1011 / 9 / 99 / 6 / 18 TRANSF. FNAS PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO....................... R$                      900,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 3.900,00
16030 10101 936 / 9 / 6 / 6 / 8 BLOCO FINANCIAMENTO GESTÃO DO SUAS........................................ R$	 3.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0046.1-250 IMPLANT DE UNIDADES DE ATEND A MULHER
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 3.695,26
16090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 3.695,26

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.511.0050.2-256 MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 20.000,00
16670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.544.0050.1-259 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 46.780,88
16750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 46.780,88

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 20.608.0048.2-260 FOMENTO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES PRODUTIVAS RURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 161.009,00
16770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 161.009,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0049.2-265 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS, PONTES E BUEIROS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................ R$	 800.000,00
16840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 800.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0053.6-278 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$                      835,00
17510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$                      835,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.244.0053.2-280 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À JUVENTUDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 60.000,00
17640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 60.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA............................. R$            6.963.166,47

II – transferências de recursos provenientes das seguintes fontes:
a) Fonte 10121 – Transferências SESA − Incentivo Financeiro de Investimento ao Transporte Sanitário - APSUS, no valor 

de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
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b) Fonte 10083 – Transferências Município de Cascavel Recursos SUS / CONSAMU, no valor de R$ 225.063,70 
(duzentos e vinte e cinco mil sessenta e três reais e setenta centavos);

c) Fonte 10122 − Transferência FEAS − Incentivo Centros da Juventude − Paraná Seguro, no valor de R$ 197.500,00 
(cento e noventa e sete mil e quinhentos reais);

d) Fonte 10123 – Transferências SESA reforma/ recuperação de USF − UBS Novo Sarandi, no valor de R$ 107.990,60 
(cento e sete mil novecentos e noventa reais e sessenta centavos).

III – recurso proveniente de aplicações financeiras da Fonte 10089 – CONV MIN JUSTIÇA FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DO CAPS AD, no valor de R$ 442,36 (quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos).

	 Art. 4º – A Lei “R” nº 48, de 21 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	“Art. 2º − ...
	 ...
	 II – ...
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-098 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.............................................................. R$	 36.600,00
05948 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 16.600,00
05949 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica.......................................... R$                20.000,00”

	Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 408, de 1º de agosto de 2017

Exonera, a pedido, Claudenice de Farias Oro do cargo de Professor de Educação Infantil T40.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do artigo 44 da 
Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 31.890, desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Claudenice de Farias Oro do cargo de Professor de Educação Infantil T40, Grupo 
Ocupacional B-8, a contar de 31 de julho de 2017.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de agosto de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 035/2017
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de tapa buracos, neste município de Toledo – PR, nos termos da 
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Lei nº 1.199, de 21 de novembro de 1984, Lei “R” nº 48, de 1º de 
junho de 2011, Lei nº 1.991, de 07 de janeiro 2009 e conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e projeto anexo ao 
processo licitatório, nos locais a seguir: - Parte da estrada 
municipal OT’s 006 e 609 (entre os pontos 24°43’46,68”S; 
53°46’21,36”O e 24°40’43,05”S; 53°54’56,50”O), localizada 
nos Distritos Sede em Nova Concórdia e Dez de Maio, interior 
do município de Toledo, PR. - Parte da estrada municipal 
OT 311 (entre os pontos 24°39’59,49”S; 53°41’55,23”O e 
24°39’12,08”S; 53°41’00,65”O), sentido a Boa Vista, localizada 
no Distrito Sede, interior do município de Toledo, PR. - Parte 
da estrada municipal OT 311 (entre os pontos 24°39’35,03”S; 
53°38’53,37”O e 24°40’36,39”S; 53°36’53,91”O), sentido a 
Ouro Preto, localizada no Distrito Sede, interior do município de 
Toledo, PR. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor 
é de R$ 22.195,76 (vinte e dois mil cento e noventa e cinco 
reais e setenta e seis centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após emissão da Nota 
Fiscal. Na nota fiscal deverá constar indicação do número do 
empenho correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
Os serviços deverão ser executados no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de assinatura do contrato. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a 
contar da data de sua assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso VIII 
do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0525/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - EMPRESA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços 
de tapa buracos, neste município de Toledo – PR, nos termos da 
Lei nº 1.199, de 21 de novembro de 1984, Lei “R” nº 48, de 1º de 
junho de 2011, Lei nº 1.991, de 07 de janeiro 2009 e conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e projeto anexo ao 
processo licitatório, nos locais a seguir: - Parte da estrada 
municipal OT’s 006 e 609 (entre os pontos 24°43’46,68”S; 
53°46’21,36”O e 24°40’43,05”S; 53°54’56,50”O), localizada 
nos Distritos Sede em Nova Concórdia e Dez de Maio, interior 
do município de Toledo, PR. - Parte da estrada municipal 
OT 311 (entre os pontos 24°39’59,49”S; 53°41’55,23”O e 
24°39’12,08”S; 53°41’00,65”O), sentido a Boa Vista, localizada 
no Distrito Sede, interior do município de Toledo, PR. - Parte 
da estrada municipal OT 311 (entre os pontos 24°39’35,03”S; 
53°38’53,37”O e 24°40’36,39”S; 53°36’53,91”O), sentido a 
Ouro Preto, localizada no Distrito Sede, interior do município de 
Toledo, PR. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor 
é de R$ 22.195,76 (vinte e dois mil cento e noventa e cinco 
reais e setenta e seis centavos). Contrato firmado em 21 de 
julho de 2017, conforme conclusões do processo de Dispensa 
de Licitação nº 035/2017.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - 
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 

PREÇOS SOB Nº 021/2017
A Comissão Permanente de Licitações constituída por: Elói 
Luiz Pierozan - Presidente, e membros Wagner Fernandes 
Quinquiolo e Anderson Soares Magro, comunicam aos 
interessados que, após análise e verificação das propostas 
apresentadas na licitação, a classificação ficou o seguinte:
LOTE 01
- A empresa GENÉSIO JOSÉ ROEGELIN & CIA LTDA - ME, foi 

declarada vencedora com uma proposta no valor global de R$ 
1.166,10 (um mil cento e sessenta e seis reais e dez centavos).
- A empresa I.A CONSTRUTORA CIVIL LTDA - ME, ficou 
classificada em segundo lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 1.425,60 (um mil quatrocentos e vinte e cinco reais 
e sessenta centavos).
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, ficou classificada 
em terceiro lugar com uma proposta no valor global de R$ 
1.590,00 (um mil quinhentos e noventa reais).
- A empresa XR ENGENHARIA LTDA - ME, embora habilitada, 
não apresentou proposta para o lote 01.
LOTE 02
- A empresa GENÉSIO JOSÉ ROEGELIN & CIA LTDA - ME, foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global de R$ 
4.925,00 (quatro mil novecentos e vinte e cinco reais).
- A empresa I.A CONSTRUTORA CIVIL LTDA - ME, ficou 
classificada em segundo lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 6.083,44 (seis mil oitenta e três reais e quarenta 
e quatro centavos).
- A empresa XR ENGENHARIA LTDA - ME, ficou classificada 
em terceiro lugar com uma proposta no valor global de R$ 
6.700,00 (seis mil e setecentos reais).
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, ficou classificada 
em quarto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
6.900,00 (seis mil e novecentos reais).
LOTE 03
- A empresa XR ENGENHARIA LTDA - ME, foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 18.055,00 
(dezoito mil e cinquenta e cinco reais).
- A empresa I.A CONSTRUTORA CIVIL LTDA - ME, ficou 
classificada em segundo lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 18.744,79 (dezoito mil setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e nove centavos).
- A empresa GENÉSIO JOSÉ ROEGELIN & CIA LTDA - ME, 
ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 19.657,44 (dezenove mil seiscentos e cinquenta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos).
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, ficou classificada 
em quarto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
21.300,90 (vinte e um mil trezentos reais e noventa centavos).
LOTE 04
- A empresa I.A CONSTRUTORA CIVIL LTDA - ME, foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 11.492,90 (onze mil quatrocentos e noventa e dois reais e 
noventa centavos).
- A empresa XR ENGENHARIA LTDA - ME, ficou classificada 
em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 
11.845,55 (onze mil oitocentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos).
- A empresa GENÉSIO JOSÉ ROEGELIN & CIA LTDA - ME, 
ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 12.218,28 (doze mil duzentos e dezoito reais e 
vinte e oito centavos).
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA, ficou classificada 
em quarto lugar com uma proposta no valor global de R$ 
12.989,86 (doze mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta 
e seis centavos).
Comunica, outrossim, que no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 01 de agosto de 2017.
ELÓI LUIZ PIEROZAN

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2013
CONVOCAÇÃO Nº 95

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
                  
os seguintes aprovados no Concurso Público nº 

02/2013:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I:
JANDILSON RAFAEL SALOMAO
MAYARA REGINA AMARAL RECH

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 2 a 8 de agosto de 2017, para declarar se aceitam 
a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 

Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo aci-
ma previsto ou a não realização dos exames médicos até a 
data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 1º de agosto de 2017.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014
CONVOCAÇÃO Nº 73

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
       

a seguinte aprovada no Concurso Público nº 01/2014:

PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
ISABEL MEISTER BRUNETTO

A aprovada ora convocada deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 2 a 8 de agosto de 2017, para declarar se aceita a 
vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 

Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento da convocada no prazo acima 
previsto ou a não realização dos exames médicos até a data 
fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consi-
deração como desistente.

	
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HU-

MANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 
1º de agosto de 2017.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015
CONVOCAÇÃO Nº 47

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

C O N V O C A
                    
a seguinte aprovada no Concurso Público nº 01/2015:

PARA O CARGO DE COZINHEIRO I:
MARIA DE FATIMA DA SILVA

A aprovada ora convocada deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 2 a 8 de agosto de 2017, para declarar se aceita a 
vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar os seguintes documentos:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 

para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO N° 36, de 1º de agosto de 2017

Nomeia Thiago Sheron para exercer cargo 
em comissão de Assessor de Gabinete do 
Vereador Marcos Zanetti.

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIV do artigo 44 
do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear, com efeitos a contar de 1º de agosto 
de 2017, Thiago Sheron, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete do Vereador Marcos Zanetti.

Parágrafo único - O vencimento do nomeado 
corresponde ao disposto no Anexo I da Lei n° 1.964, de 13 de 
agosto de 2007.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 1º de agosto 
de 2017.

RENATO REIMANN                                    AIRTON SAVELLO
Presidente da Câmara Municipal       Primeiro-Vice-Presidente

OLINDA FIORENTIN                                 LEANDRO MOURA
Primeira-Secretária	       Segundo-Vice-Presidente

PORTARIA N° 86, de 1º de agosto de 2017.

Concede férias ao servidor Daniel Augusto 
Bernardi Scopel.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso 
das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder férias ao servidor Daniel Augusto 
Bernardi Scopel, Agente Legislativo, relativas ao período 
aquisitivo de 1º de agosto de 2016 a 31 de julho de 2017, com 
gozo de 19 (dezenove) dias no período de 7 a 25 de agosto de 
2017, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 11 (onze) 
dias restantes em época oportuna.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente, 1º de agosto de 2017.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 87, de 1º de agosto de 2017.

Concede férias ao servidor Odiel Generoso.

d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;

e) Documentos pessoais.

II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento da convocada no prazo acima 
previsto ou a não realização dos exames médicos até a data 
fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consi-
deração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 1º de agosto de 2017.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2017
CONVOCAÇÃO Nº 07

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o 
Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto 
nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as 
modificações procedidas pela Lei “R” nº 107/2013, e o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado nº 03/2017,

CONVOCA a seguinte aprovada no Processo Seletivo 

Simplificado nº 03/2017, para a contratação de pessoal, por 
tempo determinado, para atuar no serviço público municipal 
de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR II T40:
SANDRA ANDREIA DE CASTILHO GABIATTI

A ora convocada deverá comparecer na Secretaria de 
Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 2 a 
8 de agosto de 2017, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, 
declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, 
apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício 

previdenciário;
d) Documentos pessoais.

O não comparecimento da convocada no prazo acima 
previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua con-
sideração como desistente.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 1º de agosto de 2017.

MÁRCIO MÜNCHEN
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder férias ao servidor Odiel Generoso, Contador, relativas ao período aquisitivo de 1º de junho de 2016 a 
31 de maio de 2017, com conversão em valor pecuniário de 10 (dez) dias e gozo de 10 (dez) dias, no período de 7 a 16 de agosto 
de 2017, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 10 (dez) dias restantes em época oportuna.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 1º de agosto de 2017.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 88, de 1º de agosto de 2017

Concede férias ao servidor Eduardo Hoffmann.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder 20 (vinte) dias de férias ao servidor Eduardo Hoffmann, Assessor Jurídico, de 25 de agosto a 13 de 
setembro de 2017, referentes ao período aquisitivo de 12 de março de 2015 a 11 de março de 2016, com conversão em valor 
pecuniário de 10 (dez) dias.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 1º de agosto de 2017.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

RELATÓRIO DE DESPESAS COM PUBLICIDADE
(2° trimestre de 2017)

               O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, cumprindo o disposto no § 2° do artigo l28 da Lei Orgânica do Município, 
torna públicas as despesas com publicidade realizadas no trimestre de 2017, conforme segue:

ABRIL/2017
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação da inexigibilidade de licitação nº 1/2017.............................................................................R$        44,66
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação do edital de classificação pregão nº 1/2017.......................................................................R$       394,40
Deto. de Impressa Oficial do estado PR
Valor referente publicação  aviso de licitação pregão 2/2017.......................................................................................R$       120,00
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação do balanço patrimonial e aviso de licitação Pregão nº 2/2017...........................................R$      187,34
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação 6º termo aditivo  o contrato nº 12/2013 e extrato de dispensa de licitação nº  01/2017.....R$        75,40
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação trimestral pregão nº 6/2016.................................................................................................R$         13,34

                                                          TOTAL DE ABRIL/2017.......................................................................................R$      835,14
MAIO/2017
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação do extrato ata registro de preços nº 01/2017, 02/2017, 
03/2017, 05/2017, extrato contrato nº 6/2017 e edital de 
classificação nº 2/2017.................................................................................................................................................R$       137,46
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação extrato da ata de registro de preços nº 4/2017..................................................................R$         15,08
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Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação extrato da ata de registro de preços nº 7/2017 e 8/2017...................................................R$         24,94
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação Relatório de gestão Fiscal 1º quadrimestre de 2017..........................................................R$       124,41
Deto. de Impressa Oficial do estado PR
Valor referente publicação do aviso de licitação pregão nº 3/2017...............................................................................R$      120,00
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação aviso de licitação pregão nº 3/2017....................................................................................R$        33,06

                                                   TOTAL DE MAIO/2017...............................................................................................R$     454,95                                                              
JUNHO/2017
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação do edital de calssificação pregão nº 3/2017.......................................................................R$        38,86
Deto. de Impressa Oficial do estado PR
Valor referente publicação  aviso de licitação pregão nº 4/2017...................................................................................R$      120,00
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação do aviso de licitação pregão nº 4/2017
e do extrato da ata de registro de preços nº 9/2017 e 10/2017.....................................................................................R$        66,12
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação do extrato da dispensa de classificação nº 01/2017............................................................R$        40,60
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação do extrato da dispensa de licitação nº 02/2017...................................................................R$       41,18
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação do extrato do contrato nº 11/2017........................................................................................R$        12,76
Jornal do Oeste Ltda
Valor referente publicação do edital de classificação pregão nº 4/2017,
publicação trimestral pregão nº 03/2016, 04/2016 e 10/2016........................................................................................R$        69,02

                                                    TOTAL DE JUNHO/2017.................................R$     388,54				  
		  TOTAL DO TRIMESTRE...........................................R$  1.678,63

Toledo,  31 de julho de 2017                     
RENATO ERNESTO REIMANN

Presidente da Câmara Municipal

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017

SISTEMA DE RESGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preços para aquisição de cimento CP IV 
e CP V ou similiar equivalente que atenda as especificações  
para a fábrica de tubos e obras da EMDUR, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações no edital de licitação. 
A protocolização dos envelopes de proposta e documentação 
poderá ser feita até 15/08/2017, até às 09h:00min, na sede da 
EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, Jardim 
Porto Alegre, Toledo-PR. 
Abertura: 15/08/2017 às 09h:10min na sede da EMDUR. O 
Edital em sua integra poderá ser retirado a partir do dia 02 
de agosto de 2017 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde 
poderão ser obtidas informações complementares, ou no 
site www.toledo.pr.gov.br - Fone (45) 3378-8000 – e-mail: 
admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br 

Toledo, 01 de agosto de 2017.
RODRIGO BORTOLOTTO SALES
DIRETOR SUPERINTENDENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2017

SISTEMA DE RESGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa 
para fornecimento e aplicação de aditivo estabilizador de 
solo nas estradas do município, zona urbana e rural em 
atendimento das necessidades da EMDUR, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações no edital de licitação. 
A protocolização dos envelopes de proposta e documentação 
poderá ser feita até 15/08/2017, até às 14h:00min, na sede da 
EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, Jardim 
Porto Alegre, Toledo-PR. 
Abertura: 15/08/2017 às 14h:10min na sede da EMDUR. O 
Edital em sua integra poderá ser retirado a partir do dia 02 
de agosto de 2017 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde 
poderão ser obtidas informações complementares, ou no 
site www.toledo.pr.gov.br - Fone (45) 3378-8000 – e-mail: 
admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br 

Toledo, 01 de agosto de 2017.
RODRIGO BORTOLOTTO SALES
DIRETOR SUPERINTENDENTE
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COMUNICADO DE RESCISÃO CONTRATUAL
O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, comunica: a rescisão bilateral 
do contrato Nº 77/2017, celebrado em 11 de julho de 2017 com a empresa VALDETE MEIRELES MOTA TARTARI 05504771951, 
CNPJ: 26.042.295/0001-52, fundamentada no Art. 77 Inciso III, Art. 78 e Art. 79 Inciso II, da lei 8.666/1993. 

Toledo-PR, 31 de julho de 2017.

RODRIGO BORTOLOTTO SALES
DIRETOR SUPERINTENDENTE
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